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A HESA DA CAHARA MUNICIPAi... DE CRUZEIRO 
usando de suas atribuiçSes legais, faz saber que a Câmara Municipal 
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Artigo io - A partir do lo de j :;,, ne :i. ·r o 

Municipal dE Cruzeiro, obedeceria o seguinte critJrio: 

O Subsídio será equivalente 

~ importância de Cr$ 18.000.000,00, p2ga juntamente com o Subsídio. 

Artigo 2o - O Subsídio 2 a Verba 
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podendo ultrapassar 
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3o - Ao cargo de Vice-Prefeito 

cu.jo 

valor será de 2/3 (dois terços) da 
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Parágrafo un1co - No caso de investidura 

na funçâa de Secretária Municipal ou qualquer carga em camissâo, a 

Verba de Representaçâo. 

Artigo 4o - As despesas com a execução 

d2st2 Decreto Legislativa correria por canta de dotaçGes pr6prias do 

Orçamento da exerc1c10 de i.993. 
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d2 de22mbro de i.987. 
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